
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

46 Ano XXII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 29 de Fevereiro de 2024 • Edição V X V I I

ld:167C4255BFAD7219 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO (PI) 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2024 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio- PI, com sede na Rua Manoel Vitorio de Sousa, 500, bairro: 
Centro, por meio da sua pregoeira e equipe de apoio, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA. com critério de julgamento (MENOR PREÇO UNITARIO ITEM), nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BOMBAS 
SUBMERSAS, PEÇAS E ACESSORIOS PARA POÇOS TUBULARES, PARA A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO • PI. 
INICIO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 01 .03.2024 ÀS 17H00MIN 

FIM DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 13.03.2024 ÀS 10H00MIN 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13.03.2024 ÀS 14H15MIN 

FASE DE DISPUTA DE LANCE: 13.03.2024 ÀS 14H30MIN 

FORMULAÇÃO DE CONSULTA E OBTENÇÃO DO EDITAL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.novobbmnetçom.br ou www.tçe.pi.gov.br. çopelnsa2021@gmail.çom. 

ENDEREÇO DA SALA DA CPL: Rua Manoel Vilório de Sousa, 500, Centro de Novo Santo Antônio - Pi 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08h00min às 12h00min (de segunda-feira até sexta-feira). 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITARIO POR ITEM. 

Novo Santo António - PI, 28 de fevereiro de 2024. 

~'.\\<>. l ~ \\.o(l.,,,Q_ 
Carolina deSousa Roçha 

Pregoeira 

ld:10EF2C7449857225 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR PRAZO DETERMINADO· Nº 005/2024 

"Termo de Rescisão Contratual da Prestação de Serviços, na forma que 
especifica e dá outras provid&cias". 

Pelo presente instrumento de RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços por Praro Determinado que 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ nº 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitória de Sousa, nº 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Elisa Maria da Silva Paz, RESCINDE UNILATERALMENTE o Contrato de Prestação de 
Serviços por Praro Determinado firmado com Daniele Cavalcante de Araújo, brasileira, casada, RG 
nº 2.454.856 SSP-PI, CREFITO nº 158342-F e CPF nº 017.253.483-65, residente e domiciliado na 
Quadra 18, Casa 21, Setor E, Mocambinho, na cidade de Teresina- PI, por razões de interesse público, 
nos termos e condições da cláusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, aasegurando à contratada o recebimento de quaisquer de seus créditos 
adquiridos pelos serviços efetivamente prestados, até a presente data. 

Em decorrência da presente RESCISÃO fica determinado o encaminhamento da mesma ao Departamento 
de Contabilidade do Município, para os fins de registros e outros de mister, após a anulação dos saldos 
remanescentes do empenho do Termo de Contrato, que ora se desfaz com a presente RESCISÃO. 

Estando justo e distratado, assinam as partes o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio (PI), 31 de Janeiro de 2024. 

Elba Maria da Silva Pu 

Pmeita Municipal 

Testemunhas: 

____________ CPFri' 

____________ CPFnº 

ld:1518FCDD62237222 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR PRAZO DETERMINADO· N° 045/2023 

"Termo de Rescisão Contratual da Prestação de Serviços, na forma que 
especifica e dá outras provid&cias". 

Pelo presente instrumento de RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços por Praro Determinado que 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ nº 0l.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitória de Sousa, nº 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Elisa Maria da Silva Paz, RESCINDE UNILATERALMENTE o Contrato de Prestação de 
Serviços por Praro Determinado fumado com Valdones Pereira de Andnde Francellno, brasileiro, 
solteiro, RG nº 54608430 - PI e CPF nº 751.887.833-04, residente e domiciliado Rua Tia Maria Dulce, S/N, 
Centro de Novo Santo Antonio- PI, por ra7.Ões de interesse público, nos termos e condições da cláusula 
oitava do Contrato de Prestação de Serviços por Praro Determinado junto à Secretmia Municipal de Saúde, 
aasegurando à contratada o recebimento de quaisquer de seus créditos adquiridos pelos serviços efetivamente 
prestados, até a presente data. 

Em decorrência da presente RESCISÃO fica determinado o encaminhamento da mesma ao Departamento 
de Contabilidade do Municlpio, para os fins de registros e outros de mister, após a anulação dos saldos 
remanescentes do empenho do Termo de Contrato, que ora se desfaz com a presente RESCISÃO. 

Estando justo e distratado, assinam as partes o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio (PI), 31 de Janeiro de 2024. 

Ellla Maria da SIiva Pu 

Pmeita Municipal 

____________ CPFri' 

____________ CPFnº 

ld:01AB30484497721F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/l024 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRF.sTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR PRAZO DETERMINADO· Nº 063/2021 

"Termo de Rescisão Contratual da Prestação de Serviços, na forma que 
especifica e dá outns provideociu". 

Pelo presente instrumento de RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços por Praro Determinado que 
MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito sob o 
CNPJ nº Ol.612.598/0001-32, com sede na Rua Manoel Vitória de Sousa, nº 500, Centro, Novo Santo 
Antônio- Piaul, doravante denominado simplesmente PREFEITURA, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Elisa Maria da Silva Paz, RESCINDE UNILATERALMENTE o Contrato de Prestação de 
Serviços por Praro Determinado firmado com Maura Janes Araújo dos Santos, brasileira, RG nº 
S.000.680 SSP-PI e CPF nº 018.046.893-60, residente e domiciliado na Rua Manoel Vitória de Sousa, s/n, 
Centro, na cidade de Novo Santo Antônio - PI, por ra7.Ões de interesse público, nos termos e condições da 
cláusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado junto à Secretaria Municipal de 
Educação, aasegurando à cootratada o recebimento de quaisquer de seus créditos adquiridos pelos serviços 
efetivamente prestados, até a presente data. 

Em decorrência da presente RESCISÃO fica determinado o encamiobamentn da mesma ao Departamento 
de Contabilidade do Municlpio, para os fins de registros e outros de mister, após a anulação dos saldos 
remanescentes do empenho do Termo de Contrato, que ora se desfaz com a presente RESCISÃO. 

Estando justo e distratado, assinam as partes o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio (PI), 31 de Janeiro de 2024. 

Elba Mula da Silva Pu 

Pmeita Municipal 

Tcatemunhu: 
____________ CPFnº 

____________ CPFri' 
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